
90  diário oficial Nº 35.174 Quinta-feira, 03 DE NOVEMBRO DE 2022

rESolvE:
art. 1º designar o servidor cezar Barroso dos Santos, matrícula nº 200129 
e, no seu impedimento, o servidor Walbert Emanuel da Silva Nascimen-
to, matrícula 200265, para exercer a atribuição de fiscal do contrato nº 
25/2022-MPC/PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do Es-
tado e o lanlink Soluções e comercialização em informática S/a (cNPJ n° 
19.877.285/0002-52), tendo como objeto a contratação fornecimento de 
licenças de uso das ferramentas de colaboração em nuvem Microsoft Office 
365, além do fornecimento do serviço de implantação da migração dos 
serviços e dados on‐premise para a nuvem
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
v – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
vii- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 1º de novembro de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNtaS

Protocolo: 871336
Portaria N° 060/2022/sGcc/dacc/MPc/Pa
Designa fiscais de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrati-
vos deve ser acompanhada por representante da administração especial-
mente designado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal 
n° 8.666/93.
rESolvE:
art. 1º designar a servidora Marcilene Nogueira da Silva, matrícula nº 
200216 e, no seu impedimento, a servidora larissa Pantoja da Silva Pe-
reira, matrícula 200253, para exercer a atribuição de fiscal do contrato 
nº 24/2022-MPC/PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do 
Estado e o Banco do Brasil S/a (cNPJ 00.000.000/0001-91), tendo como 
objeto a contratação de serviços, de pagamento de vencimentos, salários, 
proventos, aposentadorias, bolsa-estágio, pensões, diárias e similares, dos 
servidores do Ministério Público de contas do Estado do Pará, assim como 
serviços de pagamento de fornecedores, dívidas, bens e serviços em geral.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
v – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
vii- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.

Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 1º de novembro de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNtaS

Protocolo: 871331
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Nº do termo aditivo: 02
Nº do contrato: 9912507517
objeto do contrato: contratação de produtos e serviços por meio de Pa-
cote de Serviços dos corrEioS mediante adesão a termo de condições 
comerciais.
Modalidade de licitação: dispensa de licitação n° 05/2020-MPc/Pa
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará e Empresa Brasileira 
de correios e telégrafos, cNPJ nº 34.028.316/0018-51.
Objeto e Justificativa do Aditamento: prorrogação da vigência do Contrato 
original por mais 12 (doze) meses
vigência: 23/10/2022 a 22/10/2023.
valor do aditamento: r$ 6.000,00 (seis mil reais)
ordenador responsável: dr. Patrick Bezerra Mesquita
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oUtras MatÉrias
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4ª Procuradoria de contas
Promoção de arquivamento
  Notícia de Fato n° 2022/0125-9
  o MiNiStÉrio PÚBlico dE coNtaS do EStado do Pará, por meio do 
Procurador de contas que esta subscreve, com fundamento na resolução 
nº 20/2022 – MPc/Pa –colégio, decide:
EMENta
denúncia. constituição da coMiSSÃo dE rEavaliaÇÃo dE docU-
MENtoS E iNforMaÇÕES – crdi prevista no art. 49 do decreto Es-
tadual nº 1.359/2015. objeto de apuração solucionado. ausência de 
indícios de irregularidades aptos a justificar o oferecimento de repre-
sentação junto ao tribunal de contas do Estado do Pará ou instaura-
ção de Procedimento Preliminar - PP. decisão pelo arquivamento da 
Notícia de fato.
fica aberto o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar desta publicação, para 
que os eventuais interessados apresentem recurso sobre a presente deci-
são de arquivamento, por meio de razões escritas e/ou documentos, que 
serão analisados pelo conselho Superior, nos termos do art. 30, § 4º, da 
resolução nº 20/2022 – MPc/Pa – colégio.
  a integralidade dos autos encontra-se nesta procuradoria para acesso 
daqueles que assim o desejarem.
Belém, 1º de novembro de 2022.
felipe rosa cruz
Procurador de contas titular da 2ª Procuradoria de contas respondendo 
pela 4ª Procuradoria de contas.
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MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

errata
.

errata do eXtrato de ata do coNseLHo sUPerior do MPPa, 
reFereNte À 9ª sessÃo ordiNÁria do PLeNÁrio VirtUaL – 2022
doE n.º 34.988 de 31/05/2022
faço público, a quem interessar possa que no item 1.2.19 do Extrato 
de ata da 9ª Sessão ordinária do Plenário virtual do conselho Supe-
rior consta como requerida a construtora leal Júnior ltda., empresa 
que não é parte do processo n.º 000189-132/2019. diante disso, o 
extrato deve ser retificado nos seguintes termos:
[...]


